
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, ne 08, Centro, Souto SoaÍes - Bahie, CEP 45.990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

Dala:0610612022

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 22112022.

rlgues de Jesus de Souza

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

Modalidade: Dispensa N" 0822022PMSSDl

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de Avaliação técnica de
documentos, laudos e projetos para processos dê licenciamento, vistorias técnicas, emissão de
pareceres técnicos, comunicações de despachos, com a interpretação sobre a aplicação de toda a
legislação ambiental existente em nivel Federal, Estadual e Municlpal., de interesse da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente, deste Município.

Contratado: IVANETE BRITO DA SILVA (PANGEIA CONSULTORIA AMBIENTAL), inscrita no
CNPJ sob n' 22.224.70010001-00, iom sede na Rua Joel Modesto, no 560, Baino Caixa D'água, Mono
do Chapéu, Bahia, CEP: 44.85G000.

Julgamento

coMrssÃo:

ta

bro
Jose Fábio

bro

Repartição:
10 - Secretária dê Desênvolvimento e Meio Ambiênte.

. y': ,

@e
Amaury Alves Batista Junior

Presidente da CPL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, cêntro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo No 12212022

Souto Soares/BA, 06 de Junho de 2022.

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitâçôes e Contratos

Senhora Secretária,

SUGESTÔES:

Sugerimos a contratação da Empresa IVANETE BRITO DA SILVA (PANGEIA CONSULTORIA
AMBIENTAL), inscrita no CNPJ sob no 22.224.70010001-00, com sede na Rua Joel Modesto, no 560,
Bairro Caixa D'água, Morro do Chapéu, Bahia, CEP: 44.850-000, para execução dos serviços acima
solicitados, por ser uma empresa de qualidade excelente e com vasta experiência no ramo.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, atÍavés do Setor Contábil, a prévia maniíestação sobre a
existência de Íecursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitaçáo.

Atenciosamente,

.j*;t:,Yü. k 5r.1,À C,,,rg,l.*
ANDRÉ LUI2-SAMPAIO CARDOSO
PreÍeito Munlclpdl

Diante da necessidade, venho solicitar a contrataçáo de pessoa jurÍdica para prestação de serviços de
Avaliação técnica de documentos, laudos e projetos para processos de licenciamento, vistorias
técnicas, emissão de pareceres técnicos, comunicações de despachos, com a interpretação sobre a
aplicação de toda a legislação ambiental existente em nível Federal, Estadual e Municipal, de interesse
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente, deste Município.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO sOARE5
Av. José sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Behia, cEP 46.990-{ro0

CNPJ 13.922.5í10001-98 - Telefax: (07513339-2t5O I 2128

DESPACHO DE ESTIMATIVA OE CUSÍOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTARIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Et'., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotaÉo orçamentária para cobertura da despesa no valor global de R$ 17.300,00 (dezessete
mil e trezentos reais), ao que se referir à prestação dos serviços consignada na seguinte dotação
orcamentária do orçamento vigente:

As despesas deconentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo:

UNIDAOE ORçAMENTÁRh: 02.'10.0í - Secretaria Municlpal de Desenvolvlmento e Meio
Ambiênte
PROJETO/ ATIVIDADE: 2155 - Desenvolvimento e Manutençáo Das Açóes da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento e Meio Ambiente
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00 - Recursos Ordinários

Souto Soares - BA,06 de Junho de2022.

ffiaménto de contabilidade
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO sOARE5
Av. José Sampalo, n0 0E, Centro, Souto Soares - Bahie, CEP 45.990{00
CNPJ 13.922.554/0@1-98 - Têlefex: (07513339-2150 I 2L28

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concementes ao processo administrativo, autuado
sob o no 1222022, prêvistas no ad.24 inciso ll da Lei 8-666i93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soarês - BA, 06 de Junho de 2022.

,*{WqÇ**"; cbu6
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefelto tlunlclpal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Cêntro, Souto soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telêfax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO DE OISPENSA DE LlClrAçÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, tem como objetivo a

contrataçáo de pessoa jurídica para prestação de serviços de AvaliaÉo técnica de documentos,
laudos e projetos para processos de licenciamento, vistorias técnicas, emissão de pareceres técnicos,
comunicações de despachos, com a interpretaÉo sobre a aplicaçâo de toda a legislaçáo ambiental
existente em nível Federal, Estadual e Municipal, de interesse da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Meio Ambiente, deste Município.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao proc€sso abrindGo:

ATO DE OTSPENSA OE LICITAçAO No 08Z2022PMSSD|

Proposta

1 - Proponente - IVANETE BRITO DA SILVA (PANGEIA CONSULTORIA AMBIENTAL), inscrita no

CNPJ sob no 22.224.70O10001-00, com sede na Rua Joel Modesto, no 560, Baino Caixa D'água, Mono
do Chapéu, Bahia, CEP: 44.85G,000.

2 - A Proposta apresentada para o fornecimento tem o valor global de RS í7.300,00 (dezêssetê mil e
trezentos reais):

ITEM DESCRTçÃO DO SERV|çO QUANTI. UNITARIO TOTAL

I AvaliaÉo técnica de documentos,
laudos e projetos para processos de
licenciamento, vistorias técnicas,
emissão de pareceres técnicos,
comunicações de despachos, com a
interpretação sobre a aplicação de toda
a legislação ambiental existente em
nível Federal, Estadual e Municipal

20 R$ 865,00 R$ í7.300,00

TOTAL: R$ í7.300,00 (dezessête mil e trêzentos rêais)

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitaçáo com base no artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993 e elterações posteriores, sendo que essas são consideradas exempliÍicativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahiâ, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlefax: (075l. 3339-2150 1 2L28

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataÉo e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 12212022, para que seja emanado o
Parecer JurÍdíco sobre a possibilidade da contrataÇão por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no artígo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de í993 e alteraçóes posteriores.

Souto Soares - BA, 06 de Junho de 2022

coMrssÃo:

Amaury A Batista Juníor
Prêsidente da CPL

rigues de Jesus Josê F de Souza
bro bro

PARECER DA COMISSAO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nr 08, Centro, Souto Soeres - Bahia, CEP 45.990'000

CNPJ 13.922.554/OOol-98 - Telefax: (075!.?339'2150 I 2128

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoaredBA.
Ref. PÍocesso dê Dispensa de Licitação no 08Z2022PMSSD|

Trata o presênte expediente sobre contrato que tem por objetivo a contrataÉo de pessoa jurídica para

prestaçáo de serviços de Avaliação técnica de documentos, laudos e projetos para processos de

iicenciámento, vistorias técnicas, emissão de pareceres técnicos, comunicaçÕes de despachos, com a

interpretação sobrê a aplicação de toda a legislaçáo ambiental existenle em nÍvel Federal, Estadual e

Municipal, de interesse dá Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente, deste

MunicÍpio.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administraçáo Pública licitar os serviços e

obras de que necessita para a conaecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva

a possibilidade da dispensa da obrigatoriêdade do certame licitatÓrio

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitaaáo, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8'666/93.

Os casos de dispensa, exemplificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, oconem quando há inviabilidade de

competição, sendo lÍcito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentação do art. 24,

ll - para outros serviços e compras de valor alé 1oo/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",

do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

reÍiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada

de uma só vez.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior.

Souto Soares - BA e Junho de 2022.

Cas Tadeu de Oliveira
Assêssor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358

PARECER JURIDICO
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, CentÍo, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-{P0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Teleíax: (075) 333$2150 / 2128

DISPENSA DE LICITA o No 08Z2022PMSSDl.

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçóes legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 ll da lei 8.666/93, a situaçáo de dispensa de licitação
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissáo Permanente de

Licitação, visto manifestação no parecer jurÍdico. Em conseqüência a Empresa IVANETE BRITO DA
stLVA (PANGEIA CONSULTORIA AMBIENTAL), inscrita no CNPJ sob no 22.224.700/0001-00, com

sede na Rua Joel Modesto, no 560, Bairro Caixa D'água, MorÍo do Chapéu, Bahia, CEP: 44.850-000

Souto Soares/BA - 06 de Junho de 2022.

\-A^t14 Cà* r* írrt"'t* Gvl,lt
ANDRÉ LUIíSAMPAIO CARDOSO

Prefeito Munici9al
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, centÍo,souto Soares - Bahia, CEP 46'990'000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 1339-2150 1 2128

HOMOLOGACÃ DJUDICACÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitaçáo, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da
Empresa IVANETE BRITO DA SILVA (PANGEIA CONSULTORIA AMBIENTAL), inscrita no CNPJ

sob no 22.224.700/OOol-00, com sede na Rua Joel Modesto, no 560, Bairro Caixa D'água, Mono do

Chapéu, Bahia, CEP: 44.850-OOO, com o objetivo da contrataçáo dê pessoa jurÍdica para prestação de

serviços de Avaliação técnica de documentos, laudos e projetos para processos de licênciamento,
vistorias técnicas, emissão de parecerês técnicos, comunicaçóes de despachos, com a intêrpretaçáo
sobre a aplicaçáo de toda a legislaÉo ambiental existente em nÍvel Federal, Estadual e Municipal., de
interessê da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente, deste Município.

Souto Soares - BA, 06 de Junho de 2022

, A,^ar' N.a'| 3A* (iq'-,.,4r.-

- axonÉ LUTZsAMPAIo cARDoso
Prefeito MuniciPal



PROPOSTA DE PRESTAÇAO DE S€RVlçOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, CNPJ í3.922.554/OOOí-98,

Prezados,

Antecipadamentê, expressamos nossa satisfação pela oportunidade desta

proposta para prestação de serviços de consultoria para análise de processos

de licenciamento ambiental.

Quantidade Descrição

ffi

Avaliação Tecnica de documentos, laudos e projetos para processos de

Licenciamento, vistorias técnicas, emissão de pareceres técnicos,

mmunicações dê despachos, com a interpretaÉo sobre a aplicâção de toda a

legislação ambiental existente em nível Federal, Estadual e Municipal.

20

Valor totat dos Serviços por anátise de processo; R$'17.300,00 (dezesseÍe
mil e trezentos reais)

Morro do Chapéu-BA 02 de junho de 2022

WILLIAM MIRANDA aííh.do dê íomà disirêr po,
W]LI.]AMMIRÁNDA DAuA rlloor6ó4aó50/

SILVA:001 66486507 Dadoí:2022.06.01 18355e{3'00'

PANGEIA CONSULTORIA AMBIENTAT

cNPF 22.224.700/0001-00

Ref.: Prestação de serviços de consultoria ambiental.



SESMT
HigicDê Oc,lpaoono, & íaiaentos

Feira de Santana, 01 de junho de 2022

Borcath Segurança do Trabalho Eireli
CNPJ: 29.368.51 8/0001 64

Rua FoÍça e Luz, n' 36 - Bairro Tomba
CEP: /t4.490.494 - Feira de Santana - BA

75 99225-1532
Tec.sesmt.ho@gmail.com

lnstagram: tec.sesmt

Empresa: PREF RA MUNICIPAL DE TO SOARES PRE MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES

I - OBJETO DA PRESTAçÃO DE SERVIÇO

Prestação de serviços de consultoria ambiental

II - INVESTIMENTO

Valor total dos

Serviços por

análise

20

Análise documental de projetos referentes aos processos de

Licenciamento, e ou, Autorizações Ambientais, elaboração de

IicenÇas, e ou, autorização, e ou, dispensa e isenção

ambientais, inspeçáo e vistorias técnicas pelo profissional com

responsabilidade técntca para cada tipo de empreendimento,

e ou, atividade, orientaçóes, emissão de pareceres técnicos,

todos acompanhados das pertinentes ARTs e comunicações

de despachos, com a interpretação sobre a aplicação de toda

a legislação ambiental existente em nível Federal, Estadual e

Municipal.

R$ 17.600,00

ilt - coNDlçÕES DE PAGAMENTO

A Combinar

tv - coNDrÇÓES GERAIS DA PROPOSTA

O agendamento dos serviços ocorrerá apÓs aprovaçáo da proposta.

Atenciosamente

Rafael Borcath Jesus
Responsável Técnico

FeiÍa de Santana,0í dejunho dê 2022

Página | 1

TEC

Quantidade , Descrição

OBS: AS DESpESÀS DE VtAcEM (ALIMENTAçÃO HOSPEDAGEM) SÃO POR CONTA DA CONTRATANTE

'eM



Proposta de prestação de sewiços de consultoria,

À pnereruRA MUiltclPAL DE souro soAREs, GNPJ í3.922.554/000í-98,

vALoR (Rs)

Análise de processos de licenciamento
ambiental

17.450,00

lrecê, 01 de junho de 2022

'u.Bgo.3z6ruoo:*2l1 r,/»ur lrtrcrru, uol L ,[1

:tlr'.ixffit:.triill,,F

PFRAN AMBIENTAL LTDA.

CNPJ : 14.890.376 /OOOI-?3

r' I
t

--!

T

. VÂLOR DA PROPOSÍA: RS17.450,00 (dezessete mil e quatrocentos ê cinquenta reais).

o PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 1s (quinze) dias.

o PRA,ZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS: 45 (quarenta e cinco) dias.

o ESpECIFIGAçÂO DO OBJEÍO: Avaliar processos de licenciamento ambiental - veriÍicar documentos,

laudos e projetos reÍerentes aos processos de licenciamento, processos de re8ularização ambiental para a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, emitir parecer e elaborar as devidas licenças e autorizações.

o LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS: Município de Souto Soares.

sERVrçO
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AUTÉNTrcAÇÀo
PARA USO EXCLUSIVO OA J I,AL

rí\tSÍÊuÇÔES oE PRÉENCHrr.ErlTo oo REou€Rf,uÉ tO oE Et PRESARIO

Cenifico o R€gisüo sob o n' 9-/299885 €m 21r!82020
Protocolo 2G9Gl'153 d6 21108m2o
Nom6 da emp.esa IVANETÉ BRITO DA SILVA NIRE 29105079í 75

E"t" oo-;n.i.rto poa" *r r,/eÍifrcado €m http//regin.jucab.ba.gov.b1/AUÍENTICA6AOOOCUMÉNTO9AUTENTICACAO.aSp1

Chanc6la 1 51 161 720613540
Esta ópia loi aüêíntcada dilitalme.ltê 6 assinada em 211082020
por Ttana R€gila M G de Araújo - SecÍ€láía-Geral
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\OIIE DÁ E}IPRESÀ N"Â.\ETE BRITO DA SIL\â

PROTOCOLO 2mm3r5J - 2rm8,2020

ATO OO' - ALTERAÇÁO

E\'ENTO O'ó . TRAN SFOR\íACAO

}I,{TRIZ

JüCE§
,uriÊlia- i.aa*à l*F

203903153

TERMO DE ATITENTICAÇÃO

I}rt,,\'4iI1.,

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

Junta Comercial do Eslâdo de Bahid 21nÜ2c2o

Cêítifco o R€gis.o sob o n" 97990345 €m 2 l D8/2O20

Protocob 20390Í!15É dê 21108mâ
Nom€ da empresa MANEte BRfO DA SILVA NIRE 29105079Í 75

á" ào"rr"no poO" 
""r 

vBriíicado em hfip//reginiuceb.ba.gov.br/AUÍENTIcACAOooCUMENTOgAUTENTICAcAO aspx

Chancala 151 461720673540
Es'ta úpia íd aú€ntii:ada dgnalmeítê e a§§inada ôm 2t 08/2020
poÍ Tiâna R€gila M G de AraúF - Sêcr€tárla-Gerat
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# REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO D€ INSCRIÇÃO

22.221.700t000140
iIATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SlrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERÍUFú
10/04/:101 5

i,IIRÁNOA E BRITO ÉNGENHARIÂ LÍDA

rc (NOME DE FANTÂSIA)

PANGEIA CONSULTORIA AMBIEI.,ITÂL

PORÍE
i,lE

E r(:,À

7l.12.0.00 - Sêrviços de engênhad.

É D'§AÍIMOÂDES cas
02.ío-í{16 . Cultivo dc mudas êm viv.ircs floÍ*tal!
02.10-1.07 . Extração de medeira êm loaê§tas plântades
02.20€{1 - EíraÉo d. medêira êm llorêstas nalivas
02.20§{6 - ConsêrveÉo dc íorê3lat nativas
02.306{0 . Atividâdes dê.Poio à Produção f,oÍ.stal
08.í0.0€9 - Êttragão ê bÍltaÍÍÉÍtto dê pêàÍas e oulÍos maleÍiair peÍa con3tauçâo ê bênêficiemêrio associado
38.22.O{O - Trâtamênto ê disposição dê Íê§íduor p.rigosos
66.í1.2{l - RestâureÍlte! a similare!
?1.'19-7{4 - Sêrviços d. pêÍicia técnicâ rclacionâdos à sêgurançe do trebalho
7ia.9o-í€9 - Outres âtivkiadê§ pÍofissionais, ciêÍrtííicas ê técnicás não €Sp.cificadâ3 aÍ{€rioftÉntc
85.99.6.04 - TíeinaÍrÉnto êm desenvolvimetrto profssional ê gerêncial

E]E
206-2 - Sociêdade EmpÍêsária Limitade

R CAEÍANO OUTRÂ
NÚMERO

30
COMPLEMENÍO
SALA Oí

,14.850{00
AAIRRO/USTRITO

CENTRO MORRO OO CHAPEU

PANGEIACONSULTORIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(7il) 9 í í 3-2265/ G,r) 9941 €2i+s

ENÍE (€FR)

ATIVA 10n1no16

ESPECIAL

BA

1711212020

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 'l7n2n|2i às 12:05:í6 (data e hora dê Brasília). Página: í /'1

1t1

CEP



CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁR|O tNDtvtDUAL

MIRAIYOÂ E BRTTO ENGENHARIA LTOA

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome êmpresaíial MIRANDA E BRTTO

ENGÉNHAR]A LTDA.

Cláusula Segunda -A sociedade tem sede na Rua Joel Modesto ns 560- Caixa D'Água - Morro
do Chapéu - Bahia, CEP 44.85o-oo0. A empresa poderá a qualquer tempo. àbrlr ou fechar
filiais, em qualqueÍ parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediente
alteÍação contratual assinada por todos.

cláusula TêrceIrâ - O objeto da sociedade é Serviços de engenharia; Conservação de florestas
nâtivas; Extração de madeíra em florêstas nativas; ExtraÉo de madeira em florestes
plantades; Extração e britamento de pedras e mâteriais Para construção e b€neficiamento
ãssociado; Atividãdes profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormentê;
Restaurantes; Tíatamento e disposição de resíduos perigosos.

cláusula Quarta - o prazo de duraçâo da sociedade é indeterminado-

Cláu9ulâ Q,uinta - O cêpital social será de RS IOo.OOO,OO {cem mil reais}, divididos em
(1OO.OOO) quotas. no valor nominal de {RS 1,0O) real cada umâ, totãlmente integralizadas,

neste ato, em moeda corrente, disribuindô-se entre os sócios da setuintê forma:

sócro Ne dê
quotás

valor Percentual

WILLIAM MIRANOA OA SIIVA 50.000 50.@0,00 50

IVAN ETE BR]TO DA SILVA 50.oo0 50.ooo,o0 50
100.o(p,00 LOO%

Áir
\iã.
,UCÉA

{ J-^^"& B^ib. à^ ajÍ ,f..-
ffi€b

C€rtíico o RegisrÍo sob o n" 2f,204771662 efi 21 lOÜâ29
Probcolo 2039qt145 d€ 21|@,lm&
Nome da empr€sa MIRANOA E BRITO ENGENHARIA LTDA NIRE 29204711682

ÉJ" ao"rr"i,t, poa" *r wrifcado em httpr/r€iniucsb.bagov.br/AUÍENTTCACAOD@UMENTOS,/AUTENÍ|CACAO.aEpX
Chanc€la 1 51 462050991 492
E9a óph íoi autenticada digitalm€ntê € 8§§inada em 21y'082020

por 
.I-.ana 

R€gila M G dg Araújo ' S€cí€ráda-G€ral

í*

IVANETE BRlro DA stLVA, brasireira, casada com comunhão parciar de bens, nascida em
20106/7967 ' empresária, identidade ne o4443123-t2 ssp/BA, cpF ne 913.835.o1s-72
residente e domiciriado (a) nâ Rua Joer Modesto ne 560 - caixa o;Áer" - vorãa;ãn"oerl
Bahia, cEP 44.a50-00o. Empresário coín sede na Rua Joêl Modesto ne s6o - cãixâ o,Água -Morro do chapéu - Bahia, cEp 44.85o-ooo, inscrito na Junta comercial do Estado da Bãhie -
JUCEB, sob NIRE 29105079175 e no cNpJ sob ne 22.zz4.70olqxr1-{D, Íazendo uso do que
permite o § 3E do art.968 da Lei ne lg.4O6l2NZ, com a redação aherada pelo art. 10 dâ Lei
CompleÍnentar ne t28/O8, ora transforma seu reSistro de CMPRESÁR|O €m SOCTEDADE
EMPRESÁRh, uma vez que se rêtira e admite o(a) sócio(a) wltllAM MIRANDA DA SILVA,
brasileiro, softeiro, nascido em 73/Lt/!9aO, engenheiro com registro no CREA-BA ns 730?4,
portador da Carteira de ldentidade ns 826426727 55p/BA, CpF ne 0O1.664.86547, residente
e domiclliado(a) na Rua Caetano DutÍã ne 30 - centro -Moffo do Chapéu - BA, CEp 44.850-
0O0, passando a constituir o tlpo jurídico SOCTEDADE UMÍTADA, a qual se regerá, doravantê,
pelo píesente Contrato Sociãl ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

100.00TOTAL



í\

coNTtNUAçÃO OO CONÍRATO SOCTAL
poR TRANSFORMaçÃO oe eanrnrsÁRto rÍ{DtvtDuAL

MIRANDA E 8R'TO ENGENHARIA LÍOA

oáusula sêxta - A responsabiridade de cada sócio é restrita ao varor de suas quotas, mas
todos respondem soridariamente pera integrarização do capitar sociar, conforme art. i.os2ccl"oo?.

cláusula Sétlma - A administração da sociedade será exercida pelo sócio wlLLIAM MIRANDA
DA SlLVA, isoladômentê, respondendo pela empresa, judlcial e extrajudicialmente, em juí2o
ou fora dele, em coniunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no
ôbjeto sociâ1, semprê no interess€ da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social
em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Cláusula Oitâva - As quotes são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfêÍidas no todo
ou em parte a tercêirot sem expresso consentimento do outro sócio, ô quem fica assegurado,
em itualdade de condiçõese preço, diÍêito de pÍeferência para a sua aquisição, formalizando,
se realizada a cêssão delas, a alteração contràtual pertinente-

Cláusula Nova - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o
administrador prestârá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
das demonstraç6es financeiras, cabêndo aos sócios, na proporção dê suas quotas, os lucros
ou perdas apurãd05.

Cláusula Décima - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e
continuará sendo terida pelo sócio íemanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou
inexistindo interesge d€stes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão
apurâdos e liquidados com base na situação patrimonlalda empresa. O mêsmo pÍocedimento
será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos
sócios.

Cláusuta Déclma Prlmelra - Pode o sócio ser excluÍdo, quando a maloría dos sócios

representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais §ócios êstão pondo
em risco a continuidade de empresã, em virtude de atos Sraves e que confiSurem juste câusâ

5eBundo ârtigo 1.O85 do CCI2O02.

Cláusula Déclma setunde - o administrãdor declara, sob as penas da lei, que não está incurso
em quaisquer crlmes previstos em tei ou restrições legais, que possam impedi-'los de exercer

ativldadê empresarlal conÍorme artiSo 1.011, § do CC/aOO2.

Cláusula Décima Tercêha - A5 partes elegem o foro de Morro do Chapéu - BA, para dirimir
quaisqueÍ dúvidas decorrentes do Presente instrumento contratuals, bem como parã o
exercicio e cumprimento dos dlreitos e obÍigaçÕes resultantes deste contrato, rênunciando a

qualquer outÍo, por mais Privllegíado que possa s€r.

§su^^rf $^;h d-. Ei{s.-
/,r./r/_,

úle\3
Csníico o R€gistro sob o n" 29204771A62 em 21rcgf2g2o
Prorocolo 2@98145 d6 2110€,m20
Nome da êmprosâ MIRÂNDA E BRITO ENGENI.IARIA LTDA NIRE 2920Á,T716Á2

Esto documento pode §€. !./erifcado em http,/rêgin jt,cob.ba'gov.br/AuÍENTlcAcAoDocUMENTosi/AUÍENTlcAcAo.aspx

Chancela 1 51 46205S931 €2
Esta ópia íoi aursnücada digitalmente I assinada em 21ngl20â
por Íana Regila M G d€ Araúil - S€cr6tária-GôÍal
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coNTtNUAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
POR TRA'ÚSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO I'IDIVTDUAL

MIRAÍIIDA E BRITO ENGENHARIA LTDA

E, por estareÍn justos e contratados, assinam o presente instrumento pârticulâr em via única.

E+ Z,**/- á
WILLIAM MIRANOA OA SILVA

IVANETE BRITO DA SILVA

Í^EELtON^ro oE t{ol §
coú Furltlo ôE

t ta.ir.5,r.ltoü.

ffi
\

l3

Ceítíico o Registro sob o n" 29204771662 eín 21NA|2O2O

Protocolo 2039031 ,15 de 21 l@mm
Nome da empresa MIBANOA E BRITO ENGENIIARÍA LTDA NIRE 2920t2f1662

ú" ao"r.áro poO" *r rrerifcado ôm http://reginiuceb.bagov.bí/AUTENTICACAODOCUMENTOS1/AUTENTICACAO.aSp1
Chancêla 1 51 462059911 /192

Esta ópia íol autonticada digitalment€ e assinada em 21ngl20â
por Tiana Rsgila M G de Araújo - S€crááía-Geíal

{&

úr.Â61

,ucÉ3

Morro do Chapéu - BA, 31 dê julho de 202O.
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203903145

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

\O}IE DA É}IPRESÀ }trRANDA E BRITO E^-GENEÁRIÀ LTDÀ

PROTOCOLO 2of,qBl.t5 ,2ln$t020

ÂTO 0!ro - co§TRÂTo

DvET.TO 0{6 , TF-\\STOR\ÍACAO

}IATRIZ

I}r.ãÀail1.,

.:- - e-*D* u a. azcc.a't'

TIANA REGILA MG DE ARAUJO

SêcÍdÁriâ-GeÍal

I

{&

Junta ComêÍcial do Estado da Bahia 21t0€tM
Ceííico o R€gi§ro sob o íf á2rJ47716É2 em 21NÜ2O?o
Protocolo 203903145 d€ 2110612020

Nom€ da €mprqsa MIRANDA E BRITO ENGENHARIA LIDA NIRE 29204218ô2
Esl€ dodrmênb podê §ôr vedficâdo om http//Íeginiucob.ba.gov.br/AUTÉNnCACAOD@UMENÍOgAUTENTICACAO.aspx
Chancela 1 51 462059031 ,(f2
Eía ópia íoi adeiticada digitalmert€ e as§inada em 2l rO8/2020
por Íana R€gila M G dq AÍaulo - S€cretáíia-G€ral

22.224.7OO/0o0t-ü)

ARQUTVAMENTO 292047?1662 DE 211082020 DATÂ

29204771662

o REGISTRO Ení 2l108/2020

,UCEA
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!ryILLIAM MIRÁNDA DA SILVA, nâcionalidade BRASILEIRA, nascido em 23ll lll98o,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n. 001.664.865-0?, CARTEIRA DE IDENTIDADr- o" 826426727,

óryão expedidor SECRETARIA DE SEGIIRANÇA PUBLICA - BA, Íesidente e domiciliado(a) no(a)

RÚA CAETANo DUTRA,30, cENTRo, MoRRo Do CHAPEU, BA, cEP 44850000, BRÂslL.

IVANETE BRfTO DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 2olo611967, casada em

CoMUNHÃo PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n" 9I3.I35.OI5.72, CARTEIRA DE
IDENTIDADE D" o4q4372342, õrgão expedidor SECRETARIA DE SEGITRANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliado(a) no(a) RÚA JOEL MODESTO, S/N, : CASA;, CAIXA DAGUA, MORRO DO

CHAPEU, BA, CEP 
'I485OOOO, 

BRASIL.

sóeios da sociedade limitada d€ nomc empresarial IúTRANDA E BRITO ENGENHAzuA LTDA'
registrada legalmente por contralo social devid.imente arqüvado ne§ta Junta Comercial do F,stado da

Aihia soU únn ". ZgZOqllrcA, com sede Rua Joel Modesto, 560 , Caixa D Agua MoITo do Chapéu,

BA, ôEp 214850000, devidâmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no

22.i24.7OOtOOOl-00, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração conúatual, nos

termos da Lei n" lO.4O6/ 20O2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas s€guintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA pRIMEIRA A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte enderego sito à RUA
CAETANODUTRÀ,30,SALA:01,CENTRO,MORRODOCI{APEU,BA,CEP'14'850-000'

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

SERVIÇOS DE ENGENHAzuA; EXTRAÇÀO E BRITAMENTO DE PEDRAS E MATERIAIS PARA
coNsRuçÃo E BENEFICTAMENTó ASSOCIADO; 61ç1p'tÇÃo 2E MADEIRA EM
FLORESTAS NATIVAS; EXTRAÇÃO DE MADEIRA EM FI,,ORESTAS PLANTADAS;,
êóNsrilúaçAô-íe' i.,oREsras NATIVAS; TRATAMENT6 E DISPosIÇÃo DE REsÍDUos
PERIGOSOS. RESTAURÁNTES ATIVIDADÉS PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS;
culTrvo og uuoas EM VIVEIROS FLORESTAIS; SERVIÇOS DE PERICIA TECNICA
n-emàrõNÃÉoí A 

-SeaunaNÇA 
Do TRABALH9; a'TIVIDADES DE APOI6 A PRODUçÃ9

FLORESTAL; TRETNAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.'

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'3 DA SOCIEDADE MIRANDA E BRITO ENCENHARIA I-TDA
CNPJ n" 22.224.7 00/0001-00

CNAE FISCAL

7112-OIOO - serviços de engenhariâ
0210-l/06 - cultivo de mudas em vivciros florestais
7 4g}-l l9g - outras atividâdes pmfissionais, científicas e tÊcnicas não especificadas aÍrteriormente
7l1g-7to4 - serviços de perícia Écnica relacionados à segurançs do rrabalho
5 61 1 -UO l - Íesuurdntes e similâres
3a22-OtOO - tratamento e disposição de resíduos perigosos
0810-0199 - extraçâo e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiaÍnento
associado

Req: 8l O000014O1530 Página I

§h\;?
certiíico o Regislro sob o ô' 9Ú26324 em 1 1212O2O

PÍo@lo 20'27779§ & 17l12mm
Nome da empresa MIBÂNDA E BRITO ENGÊNHARIA LTDA NIRE 2928t7/1662

úe aocumàto pooe ser \êriÍcado 6m http://reginiucêb.bagov.br/AUTENTICÂCAoDOCUMENT69AUTEN1CACAO.aSpX

Chancela 1 583,t4695O60855
Esta ópia íol aúonticada digitalment€ e assinadacm 17112120â
por Íiana R€gila M G d€ Araújo - S€cr6Érie-Gêral

,UCE3
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ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL N" 3 DA SOCIEDADE MIRANDA E BRITO ENGENHARIA LTDA
an n" 22.224.70010001-00

0230-6|00 - atividades de apoio à produção florestal
0220-9!06 - conservaçeo de florcstas nativas
O22O-9tOl - extração de madcira em florestas nativas
O21O-ltO7 - extração de madeira em florestas Plantadas
8599-6/04 - treinamerto em desenvolvimento proÍissional e gerencial

DA RATIFICAçÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exerçício e o cumprimento dos direitos e obrigações rcsútantes
do contrato social permanece ern MORRO DO CI{A-PEU ' BÂ.

CLÁUSULA eUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidâs em atos já aÍquivados e que não foram

exprcssamente modificadas por esta sltcração continuam em vigor.

E, por estarem assim juíos e contratados, assinam este instrumento.

MORRO DO CI{APÉU - BA, 14 de dezembro de 2020.

WILLIAUI IiIRANDA DA SILVA

IVANETE BR]TO DA SILVA

»cos

.*,'*ro r. *'-'àt"t'Út tid') ót

Hl.*Hffi?"Ê&:.***'
iffilf*:s*r'

Pâgina 2Req: 8100000140153O

Cefiirico o R€gistro sob o n" 9Ú263.24 om'1711212020

Ptot),.,lo N27nW & 17112m
Norne da empíesa MIRÁNOA E BRIÍO ENGENIIARIA LTOA NIRE á2(x71662
áà úrr"nto poa" *r rr€riicado €m httpr/Íegin.jrJcob.ba.gov.bÍ/AuTENn6A6A669çUMENTOSi/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 1 583,u695060855
Esta côpia loi auisntirada digitalm€nte 6 asslnad a êm 1711212023

por'l'iana Regila M G ds Arâújo - S€cretfuia-Geral

&
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TER]T{O DE AUTENTICAÇÁO

\OIITE DÁ f,I\ÍPRf,SA TÍIRÂ.\DA E BRITO f,NGE-\HAXIA LTDÁ

PROTOCOLO 2027118i9 - 17n2t2020

ÂTO OO2 - ALTERÁçÃO

O2I - AITERÀCÀO DE DADO§ (f,XCETO NOME EYPR'SARIAI)

}I,ÀTRJZ

ÍiuÂ§IL

*{= ê-} q. é. ,.a.a,t '

T1ANA REGIT-A M G DE ARÀÚJO

Sêçretríti8{rÊral

I

Junta ComeÍcial do Ealado da Behia 17t12t&O

CortiÍico o Registro sob o n" §O2f'.3P4 eÍn 17112120â
Protocob 2027r'7839 do 1 12/2o?o
Nom6 da empresa MIRÂNDA E BRITO ENGENHARIA LTDA NIRE 2920421662

E§te d@um6nb pod6 Ser vsrifkrado em httpr/reginjuc6b.bâ.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOSíAUÍENÍlCACAO aspx

Chancda I 5834{695060855
E§a ópia loi ad€micada digitalmsrÍo â a§simda dn lTn2lam
po. Tiana R€gila M G ds AÍaúio - Sêcretária'GeÍal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita FedeÍal do Brasil
Procuradorlaceral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MIRANDA E BRITO ENGENHARIA LTOA
CNP J | 22.224.7 o0 10001 40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob,eto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em DÍvida Aliva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelêcimento malriz e suas filiâis e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situagão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'Í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgft .gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2O14.

Emitida às 00:37:28 do dia 13/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 0911112022.
Código de controle da certidão: 347E.71F1.D'l't 1.ô5CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERUDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: MIRÀNDÀ E BRITO ENGENHARIÀ LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNP.I: 22 .224.'l OO / 000]--00
Certidão nol. 15267 003 / 2022
Expedição: 13/05/2022, às 00:39:41
Validade: 09/LL/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MIRÀNDÀ E BRITO ENGENBÀRIÀ úTDÀ (tlÀTRIz E rrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 22.224.700/0001-00, NÁO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-\ ê 883-A da consolidação
das Lêis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." L2.440/2071 e
L3.461 /2011, ê no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de respons abi 1i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

INEORMAÇÃO I!íPORTÀIITE
Do Banco Nacional- de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificaçáo das pessoas naturais e jurídicas
inadimp)-entes perante a Justíça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciaj-s trabafhistas, i.nc.Iusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.



MUNICIPIO DE MORRO DO CHAPEU

SETOR DE TRIBUTOS
AVENIDA CORoNEL DIAS COELHO - N' 188 CENTRO - MORRO DO CHAPEU - BA cEP: 44850-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
CeÍtidão de N' 1 132 dalada em 2610412022

No Processo:

Certifico que a empresa inscrita nêste município sob no 544783, consta am nomê dê (a)

Empresa: MIRANDA E BRITO ENGENHARIA LTDA
Fantasia: PANGEIA CONSULTORIAAMBIENTAL
C.N.P.J/CPF: 22.224.70010001 -00
Endereço: RUA CAETANO OUTRA No 30 BAIRRO: CENTRO CEP:,14850000 COMPLEMENTO: SALA 0l
N': 30
Complemento: SALA 01
BaiÍro: CÊNTRO
Loteamento:
Quadra:
Lote:
Cep: t14850000
Sollcltante:

Não possui até a presente data qualquêr débito levantado junto ao erário.
As certidóes fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualqueÍ tempo, os
débitos que venham a ser posteriormentê apurados pela autoridadê administrativa compotênle.

MORRO DO CHAPEU - BA,2610412022

Validade da Certidáo de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão

Emitida por:MURILO DE OLIVEIRA COSTA

ilIffi ill|tffi ill[lffi illlil]NtNlilfl []lNillllllil[[Illilililffi illlilIilffi fl lillilll!ilffi
Ídentif icador wêb: 40412. 1132. 2o22O 426.NAo. 26323

morrodochapeu.ba. gov.br
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Consulta Regülaridade do Empregador https://coÍrsulta-crf.caixa. gov.b!/consultacrf/pages/consultaEmPregadorisl

Cá^IXÃ
C.qIXÂ ECONÔMICÂ FEOERÂL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

22,224.7001O0O1-OO

IVANETE BRITO DA SILVA ME

RUA JOEL MODESIO 560 / CENTRO / MORRO DO CHAPEU / BA /
448s0-000

cial:
Endereço:

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se êm situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presentê certificado não servirá dê prova contra cobrança de
quaisquêr débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:08/0s I2072 a 06/06/20?2

Certificação Número: 2022050801491035081057

Informação obtida em l3/O5/2022 00:45;04

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wurw.caixa.gov.br

I of I r3losl2o22 oot4l
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão No: 2022217 6847

RÂZÀO SOCTAL

MIRÂNDA E BRITO ENGENEARIÁ LTDA

rNscRrÇÀo ÉSTADUAL

r23.889.199

CNPJ

22.224.700t000140

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer dóbitos que vierêm a ser apurados posteriormente.

Emitida em 13lOSl2O22, @nÍorme Portaria no 9í 8/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRhs ou vlA INTERNET, NO ENDEREçO httP:/rwww.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

SecI€târia da Rêceita Fedêral do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelcertidaoNegativa.Ípt

Emissào: 1310512022 00:30

(Emitida para os êfeitos dos aÉs. 1'13 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 ' Código
Tributário do Estado da Bahia)


